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CE/SC - 2010
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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 25/03/2010

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO II
Finanças II

Quanto ao documento 258.

Oriundo do(a):

Patrimonial, Econômico e Financeira.

Ementa:

Relatório sobre a RPC.

Relatório de Inspeção e Exame efetuado pela Junta Patrimonial Econômica e Financeira
na RPC - Rede Presbiteriana de Comunicação;

Considerando:

1. Entre outros, os seguintes destaques do relatório apresentado, referente ao exercício
de 2009:

a) "Deve a entidade regularizar sua situação junto a Receita Federal, em razão da
situação encontrada de impossibilidade de ser gerada Certidão Negativa de Débitos";

b) "...Nos valores do Programa Verdade e Vida, a RPC é apenas uma fonte recebedora e
pagadora";

c) "... A verba orçamentária votada e os demais recursos financeiros auferidos durante o
ano, são responsáveis pelo custeio de 91,70% com a Folha de Pagamento. Portanto,
conclui-se que o gasto com pessoal inviabiliza o funcionamento do órgão nesta atual
composição".

2. Que ainda, observa a JPEF: "O CD reuniu-se três vezes no ano (...) com valor de
deslocamento dos membros, de R$ 8.129,16".
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3. Que segundo o acordado entre a CNE e RPC e aprovado pela CE-2009 - Doc. 99: "...
a parceria na realização do Programa Televisivo "Verdade e Vida"; que o acordo firmado
reza que a CNE será responsável pelo conteúdo, duração, produção, apresentação e
mensagem do Programa "Verdade e Vida" e a RPC ficará responsável pela veiculação,
formatação, gestão de contratos, pagamentos e prestação do programa".

4. Que a RPC vem utilizando contratos com terceiros para atingir seus objetivos;

5. Que para adquirir equipamentos necessários ao desempenho dos serviços que
executa houve aporte da IPB, no último exercício, na valor de R$ 99.091,95;

A CE/SC-2010, resolve:

1. Reconhecer que a RPC possuiu estrutura administrativa com folha de pagamento e
seus encargos que precisam ser revistos; 

2. Encaminhar este documento à próxima Reunião Ordinária do SC.

Sala das Sessões, 25 de Março de 2010.

Relator: Presb. Damocles Perroni Carvalho
Sub-relator: Presb. Vicente Lúcio Gouvêa de Deus
Membros: Rev. Carlos Alberto de Carvalho Garcia, Rev. Wosley Conde,
Presb. Denivaldo Bahia de Melo.
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